
-116 -

acatamento, mas não autorizado legalmen~ 
te interveio na investigação. 

Admitln~se que o Sr. Governador tI~ 
vesse podêres para admitir os impetrantes 
não ficou comprovada a falta a êles 
imputada, para aplicação da penalidade. 

Pelo art. 7', § 19 , do Ato Institucional, 
as penalidades pelo mesmo previstas. po.o 
deriam ser aplicadas pelo Comando Su~ 
premo da Revolução, até a posse do Pre~ 
sidente da República, por decreto presiden~ 
cial e, depois da posse, por decreto do Go~ 
vêrno do Estado. em se tratando de servi~ 
dores estaduais. 

Mas, a aplicação das sanções, no último 
caso, pelo Sr. Governador, ficavam sempre 
na dependência do apurado no IPM, a car~ 
go da Comissão Geral de Investigações, 
não podendo ser baseada em outras inve~ 
tigações, acaso irregulares, por não ser ad~ 
missivel a abertura de inquérito contra in
quéritos concomitantes, sôbre os mesmos 
fatos havidos como delituosos, pela dificul
dade que isso acarretaria à defesa de cada 
um dos possíveis implicados. com manifes
ta Violação do disposto no art. 141. § 25, 
da Constituição federal . 

Acresce. ainda. que. nas informações. o 
Sr. Governador referiu-se ao apurado pelo 

Delegado Dr. João Ranali, que é, sem dú
vida, autorizada zelosa e competente, mas 
não autorizada pela Comissão Geral de In~ 
vestigações que atribuíra a direção do in
quérito ao Cel. Snio dos Santos Pinheiro, 
militar altamente conceituado. 

Entretanto, no ato de demissão dos im
petrantes (fôlha), o mesmo Sr. Governa
dor referiu-se à investigação levada a efei
to pela Comissão presidida pelo Almiran
te Paulo Bosísio, a cargo do Cel. &.io. 
que concluíra favoràvelmente aos impetran
tes. 

Os têrmos do referidos ato, não deixam 
dúvidas, ao ser lavrada a demissão: .. à v~ 
ta do inquérito policial militar que lhes 
moveu a Comissão Geral de Investigações 
seguem-se os nomes dos impetrantes, to
dos da Faculdade de Medicina da Univer~ 
sidade de São Paulo ...... 

Nestas condições, pareceu-me que a de
missão dos impetrantes foi decretada sem 
fundamento legal, ou. pelo menos, sem ob
servância das normas reguladoras do a~ 
sunto, instituídas pela revolução de março 
de 1964. sendo, pois. de reconhecer-se exi~ 
tência de direito liquido e certos a favor 
dos mesmos impetrantes, para que perma~ 
neçam no exercício de seus cargos. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - EXTRANUMERÁRIO - EQUIPARAÇÃO 
DE VENCIMENTOS - LEI - INICIATIVA DO EXECUTIVO 

- Inconstitucionalidade da Lei n 9 7.848, de 11 de março de 1963, 
do Estado de São Paulo. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

José Antônio Perrino e outros versus Gov&no do Estado de São Paulo 

Recurso de mandado de segurança n' 128.087 - Relator: Sr. Desembargador 
CARDOSO FILHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de mandado de segurança no128.087, da c~ 
marca de São Paulo, em que são impe
trantes JOSé António Perrino e outros, sen
do impetrado o Exmo. Sr. Governador do 
Estado de São Paulo: Acordam. em Ter~ 

ceira Câmara Civil do Tribunal de Justiça, 
por maioria de votos, determinar a remessa 
dos autos ao egrégio Tribunal Pleno, para 
que êste, preliminarmente. se pronunCie só
bre a matéria prejudicial abaixo elucidada 
( art. 200 da Constituição federal). 

Custas na forma da lei. 
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- Extranumerários-mensalistas do ser_ 
viço público estadual, que exercem as fun
ções de "Contador-Guarda-Uvros" , impe
traram ~te mandado de segurança contra 
o Exmo. Sr. Governador do Estado, que 
se recusa a cumprir, no interêsse dêles, a 
Lei n9 7.848, de 11 de março de 1963. 

A anterior n" 4.830158 equiparou em di
reitos, as carreiras paralelas de "Contador" 
e de MContador-Guarda-Livros". Assim, 
"os funcionãrios de grau médio", inclusi
ve os extranumerários, passaram "a enqua
drar-se nos padrões universitários". A Ju
risprudência era no sentido de que o bene
fício se estendia àqueles que, embora não 
portadores de diploma universitário, exer
ciam, no serviço público, as funções de 
"Contador-Guarda-Livros" • 

Dal sobreveio a lei recusada, para pôr 
um ponto final à resistência da Adminis
traçA0 a êsse entendimento. 

Em suas informações, o impetrado jus
tificou a recusa questionada dizendo que 
essa Lei n' 7.848/63 é inconstitucional, 
porque, dispondo sõbre aumento de ven
cimentos, sõmente poderia resultar de ini
ciativa do Governador do Estado e não 
da Assembléia Legislativa, como resultou 
(art. 22, parágrafo único, da Constituição 
do Estado). 

2 - Por ocasião do julgamento, três 
dos integrantes da turma julgadora verifi
caram inconstitucionalidade no caso. O 
emin~nte 2" juiz, Des. Lafayette Salles, 
considerou inconstitucional o ato impugna
do. porque constitucional a lei. ~ que, se
gundo i!sse douto magistrado. sob qualquer 
aspecto, há inconstitucionalidade em casos 
tais, po!'que o art. 200 da Constituição fe
deral valoriza por igual, para o seu ef'ito 
especifico, li "lei" e o "ato do poder públi
co". 

Enquanto isto. o pranteado Des. Maldo
nado Loureiro e o relator d~te acórdão ve
rificaram também inconstitucionalidade na 
espéde. embora sob outro aspecto. Incons
titucional é a lei invocada pelos impetran
tes. Com efeito. dadas 8S suas conseqüên
cias na administração financeira do Esta
do. taria ela que resultar exclusivéllllente 

de iniciativa do Governador, nOil têrmos 
da disposição constitucional posta em des
taque nas informaçôes sobreditas. Não são 
razôes suficientes para alterar o conceito 
de lei o elevado propósito de aplicar o 
preceito constitucional da igualdade, nem 
o caráter interpretativo que se pretende 
vislumbrar no diploma legal recusado. Isto 
é, sob pretexto algum poderia a Augusta 
Assembléia Legislativa editar uma lei sõ
bre aumento de vencimentos resultante de 
iniciativa exclusivamente sua. 

o eminente relator sorteado, Desembar
fador Francisco Davis, limitou-se a decla
rar constitucional a lei em apreciação, sem 
verificar qualquer inconstitucionalidade. Fi
cou vencida, portanto, porque esta fôra ve
rificada pelos três outros julgadores, con
forme assinalado linhas atrás. 

Resultou em suma, dessa verificação ma
joritária a necessidade da remessa dos au
tos ao egrégio Tribunal Pleno, para o fim 
esclarecido na conclusão d~te acórdão. 

~ que o deslinde da causa depende es
sencialmente da lei em exame. Sob outro 
prisma, não é possível decisão de mérito no 
caso. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 1965 -
Martins Ferreira, presidente - Cardoso 
Filho, relator designado no lugar do De
sembargador Maldonado Loureiro, que foi 
voto vencedor - Francisco Davis, venci
do, de acõrdo com a seguinte declaração de 
voto: A Lei estadual n" 2.124. de 29 de 
dezembro de 1952, em seu art. 2", entre ou
tras carreiras, criou a carnira de conta
dor. Tabela IH, na qual seriam enquadra
dos os contadores portadores de diploma 
de ciências contábeis e atuariais, obtido 
segundo o regime estabelecido pela lei fe
deral expressamente indicada em seu con
texto, ou seja, o Decreto-Lei n" 7.988, de 
1945. Em conseqüência, relativamente aos 
funcionários diplomados contadores pelo 
regime educacional anterior àquele Decreto
Lei n' 7.988, o Exmo. Sr. Governador do 
Estado. determinou sua claSSificação na car
reira de "Contador e Guarda-Livros", Ta
bela lI, com vencimento menos elevados, 
tudo, demais, consoante o parecer 266153. 
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do Serviço de Assistência Jurídica do Pa
lácio do Govêrno Diário Oficial de 11 de 
abril de 1953). 

.E:sse ato governamental foí discutido pe
rante êste egrégio Tribunal de Justiça e 
junto ao Supremo Tribunal Federal que, 
por maioria de votos, rejeitaram a eiva de 
sua inconstitucionalidade (mandado de se
gurança n' 64.406, São Paulo e recurso ex
traordinário n9 2.538). 

Não obstante, a Lei nQ 4.830, de 1958, 
veio a equiparar aos contadores, portado
res de diploma de grau superior os outros 
contadores, considerados de nível médio, es
tendida a equiparação aos extranumerários. 

E, mais recentemente, a Lei estadual nQ 

7.848. de 11 de março de 1963, estendeu 
também, "aos servidores estaduais que exer
çam a3 funções de contador e guarda-li
vros, inclusive aos extranumerários, os be
nefícios da Lei nQ. 4.830 de 1958". Em ou
tras palavras, todos os servidores inclu
sive os extranumerários que exerçam as 
funções de contador e guarda-livros devem 
gozar dos benefícios da L:i n' 4.830, de 
1958, vale dizer, da$ vantagens da carreira 
de contador. 

Cinge-se agora a controvérsia na indaga
ção de ser inconstitucional, ou não, essa 
Lei nQ 7.848, de 1963, cuja execução é pre
tendida pelos impetrantes, extranumerários 
no exercício de funções de contador e 
guarda-livro. 

De inicio, é tese vitoriosa neste Tribu
nal de Justiça a permissibilidade de ine
xecução, pelo Poder Executivo, de lei 
acoimada de inconstitucional. 

A lei inconstitucional, como observa Caio 
Tácito. não é verdadeiramente uma lei. 
"Tem a feição ou a forma de lei, mas não 
a eficácia necessária à formação de direi
tos subjetivos. ~ apenas um ato emanado 
do Congresso, a que falta, porém, o requi
sito vital de validade" (Revista de Direito 
Adminisfr8tivo, vol. 59/338). E na mesma 
ordem de idéias, sustenta Francisco Cam
pos que "uma lei inconstitucional não é 
lei. nem poderia ser. jamais, como tal con
siderada. Ela era o que é e continuará a 

ser, isto é coisa nenhuma em Direito, an
tes e depois da declaração de inconstitucio
nalidade (Direito Constituc&:nrel, vol. 
1/440) . 

Dai a compreensão de que o exame da 
constitucionalidade das leis, não é prerroga
tiva exclusiva do Poder Judiciário, embora 
eventualmente sujeito ao seu final "vere
dictum". Caio Tácito lembra, em tal sen
tido, dois precedentes do Supremo Tribu
nal Federal: 

1 ) em acórdão relatado pelo Ministro 
Nélson Hungria, a unanimidade do Tribu
nal Pleno manteve o decreto do então pre
feito Jânio Quadros, que declarou nulos e 
sem efeito, tendo em vista a inconstitucio
nalidade das leis estaduais em que se fun
davam atos administrativos que beneficia
vam certos funcionários (recurso de man
dado de segurança nQ 2.497, in Revista de 
Direito Administrativo, vaI. 42;230); 

2) em acórdão, também unânime, rela
t~do pelo Ministro Cândido Mota, o Tri
bunal Pleno manteve a recU';.1 do Gm:2rna
c:0r da Paraiba em eXCCl:~~,:' :: Le: estadual 
n' 1.551. par entenc.s-la :ncc:ls~jtucion3l 
I recurso de mandado de segurança n Q 4.211, 
in Revista Trimestral de Jurisprudência, 
\'o\' 2/386). 

No mérito, como foi dito, os impetran
tes. extranumerários do Estado, pretendem 
sejam apostilados os seus titulos na carrei
ra de .. contador", com a conseqüente equi
paração de vencimentos aos funcionários 
de funções idênticas, com apoio na Lei nQ 

7.848, de 1963. E contra tal pretensão, in
voca o Exmo. Sr. Governador do Estado 
óbice de natureza constitucional. Isso por
que, em última análise os postulantes de
sejariam aumento de vencimentos. Ora, se
gundo os arts. 65, VI e 67, § 29 da Carta 
Magna, e art. 22, parágrafo único, da 
Constituição do Estado, êsse aumento de
pende de lei especial, que, embora de com
petência do Poder Legislativo, depende da 
iniciativa do Chefe do Poder Executivo, o 
que não ocorreu com a questionada Lei 
nQ 7.848. 

Mas, pelo meu voto, razão não assiste a 
autoridade impetrada. 
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A Lei n· 7.848, de 1963 na verdade, não 
corresponde a um aumento de vencimentos 
para 5ervidores públicos, embora, indireta
mente, possa ter tal conseqüência. 

Realmente, a lei impugnada consagra, 
tão-somente, um princípio de igualdade, 
princípio que se coaduna com o disposto 
nos arts. 141, 145, 157, n9 lI, da Consti
tuição federal; pois concedendo ao servi
dor, em determinadas funções, as vantagens 
dos cargos correspondentes àquelas mesmas 
funções, a Lei n· 7.848, nada mais faz que 
reafirmar o principio de isonomia, de im
ponência universalmente reconhecida, como 
diria Orosimbo Nonato, ou "sumo", como 
foi chamado por Coviello. 

Essa lei, tão moralizadora e em viva co
munhão com os fundamentos básicos da de
mocracia não importa, "per se", em aumen
to d~ vencimentos. Impedirá, apenas, que o 
Estado se furte de pagar, por determina
dos serviços, a contraprestação devida, lo
cupletando-se a custa do valor do trabalho 
alheio. 

Na verdade, relativamente aos servido
res que Ja são funcionários, o Estado, se 
necessário, poderá fazê-los voltar às fun
ções correspondentes aos respectivos car
gos; e no que tange aos extranumerários, 
também poderão ser designados para fun
ções menos importantes, ou, mesmo, se fõr 
o caso, exonerados. 

Cumpre não esquecer que os extranume
rários são servidores admitidos a título pre
cário, fora do quadro permanente, sem di
reito de estabilidade, para o desempenho de 
funções eventuais ou extraordinárias. A ca
racterística dessa categoria é, como salien
ta Lopes Meireles, a precariedade de sua 
admissão, o que permite à Administração 
dispensá-los sumàriamente, segundo as con
veniências do serviço público (Direito Ad
ministrativo Bra.sileiro, pág. 388). 

Aliás, se banida, como quer a adminis
tração, a execução da Lei nQ 7.848, de 1963, 
nada impedirá o Govêrno de contratar um 
número cada vez maior de extranumerá
rios com vencimentos incompatíveís, e tudo 
em vez de providenciar o aumento do qua-

dro de contadores, a partir de então inva
riàvelmente estático. 

A Lei nO 7.848, destarte, no meu enten
idmento, é perfeitamente exeqüível e não 
padece de vício algum. Mas no sentido, 
evidentemente, de só outorgar aos extra
numerários as vantagens da carreira de 
contador, nos têrmos da Lei nO 4.830, de 
1958, e enquanto no exercício das funções 
de contador ou guarda-livros; não lhes dá 
aquela Lei n9 7.848 oportunidade de in
grzsso. propriamente dito, na carreira de 
contador, e, muito menos, o direito de apos
tila, como tal, em seus títulos de admissão. 
- Lafa;yette Sales, vencido de acôrdo com 
? seguinte declaração de voto: 1 - Não 
é apznas o tão controvertido tema, o de 
poder, ou não, o Executivo deixar de cum
prir leis que, no seu entender, repute in
constitucionais, que a espécie agora levada 
a PI"nário encerra em seu bójo, 

Também não é sob o prisma do discutido 
ponto, o do chamado poder de emenda a 
projeto de iniciativa governamental, que a 
hipótese sub judice merece particular 
éltenção. 

Digamos logo: Ela se reveste de aspecto 
particular, destoante, dos demais, isto é, da
queles abrangidos na polêmica representa
ção do Sr. Secretário da Justiça, aprovada 
pelo Sr. Governador do Estado. 

A particularidade assume tanta impor
tància que. mesmo ac~itas, para argumen
tar, as premissas de que partiu o Executi
,-"o, ainda assim ter-se-ia aqui de rejeitar a 
arsülção de inconstitucionalidade. 

f: o que procurarei demonstrar. 

Admito, tal como os adeptos do ponto de 
vista cio impetrado, constituir o disposto no 
§ 2°, art. 67 da vigente Constituição fe
deral, uma criação ímpar do nosso Direito 
Constitucional. 

Sem dúvida, a inidativa monopolística 
do Gcvêrno para a elaboração de leis con
cernentes a empregos novos, a aumento do 
seu número, à majoração de vencimentos 
ou à alteração nos quadros das fõrc;as ar
madas representa verdadeira sinliularidade 
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do nosso atual Estatuto Político Nacional. 
sem similar nas Constituições de outros pai
ses ocidentais. 

Mas o fato de só o nosso Direito conter 
norma outorgadora de competência exclu
siva do Executivo para propor projetos de 
lei sôbre novos cargos, sôbre aumentos de 
vencimentos e sôbre alteração dos quadros 
das fôrças armadas, soU ex omnibus, não 
torna inútil a consulta à legislação com
parada. 

Pelo contrário. é do estudo dos prece
dentes legislativos em outros povos que 
surge o verdadeiro sentido da extensão do 
preCeito encerrado no § 29

• art. 67 da Cons
tituição de 1946. 

De como se concebeu o poder de inicia
tiva em projetos de lei e de como se modi
ficou o sentido primitivo, é que nascerá. 
creio. a exata compreensão do citado dis
positivo constitucional. 

2 - Na formulação das linhas de um 
Estado democrático. descoberto o principio 
da separação de podêres como peça funda
mentai para defesa e reparo das liberdades 
individuais contra a opressão e contra a 
tirania. a sua compreensão, desde o seu 
descobridor. Mootesquleu, foi o da inteira 
independência de um poder em face de ou
tro. O Executivo não deveria imiscuir-se 
na obra do Legislativo ou do Judiciário e 
vice-versa. A separação implicava numa 
não colaboração. Contra os excessos de um 
Poder. o outro opunha atitude negativa. a 
de detê-lo. Condenava Montesquieu a par
ticipação do Executivo na feitura de leis. 
Lê-se no Espírito das Leis, Livro XI. ca
pitulo 69

: "Quando. na mesma pessoa ou 
no mesmo corpo de magistratura. o Poder 
Legislativo se reúne. ao Poder Executivo. 
não há liberdade, porque se pode temer que 
o mesmo monarca ou o mesmo senado faça 
leis tirânicas para executá-las tirânica
mente". 

Contra Oi exceiSOS do Legislativo. fica
va o Executivo armado de defesa eficien
tissima. a de paralisar a obra daquele: "Se 
o Poder Executivo não tivesse o direito de 
deter as emprêsas do corpo legislativo. êste 
último seria despótico; pois. como poderia 

dar-se todo o poder que se possa imaginar, 
êle aniquilaria todos os outros podêres ... ". 

Em outras palavras: para Montesquieu 
não há a minima participação do Executivo 
na iniciativa de projetos de lei. Contra os 
excessos do Legislativo, êle fica armado 
com o direito de veto. 

A Constituição americana seguiu fiel
mente o ensinamento de Montesquieu. 

Para os seus elabora dores. o Presidente 
da República não devia ter a minima par
ticipação na iniciativa de projetos de lei. 
~ o que acentuaram, com minúcia. Carré 
de Malberg (Théorie Génerale de I'Etat. 
vol. 11. págs. 41 e segs.) e Burdeau (Trai
té de Science Politique, voI. 59, págs. 653 
e segs.). 

Narrando os trabalhos da Convenção de 
Filadélfia. conta-nos Bryce: "Na Conven
ção de Filadélfia de 1787 insistiu-se em que 
o Executivo devesse ser nomeado pela le
gislatura e obrigado a lhe prester contas. 
ela sendo o poder supremo no govêrno na
cional. Tal projeto foi repelido. porque a 
maioria da Convenção temia uma precipi
tação democrática e sua instabilidade, te
lIia. outrossim, que a legislatura se tomas
\~. favorecida pelas circunstâncias, muito 
poderosa e dai estava ansiosa para erigir 
uma contra-autoridade para fazer-lhe frente 
e contrabalançá-la. Em dando ao Presiden
te indepzndência. em o mantendo a si e a 
seus ministros. separado da legislatura. a 
Convenção pensava aumentar a fôrça do 
Chefe da Nação. ainda protegendo o Con
gresso contra tôda tentativa de corrupção 
partida do Executivo. Ela também o en
fraquecia. O Presidente perdia o direito 
de iniciativa em matéria legislativa. direito 
de que goza o Executivo inglês. ele não 
tinha o poder do monarca britânico, o de 
dissolver o Parlamento. Assim. o Presiden
te parecia abandonado a mercê do Con
gresso. ~ste podia envolver ao Chefe do 
Executivo por entrelaçamento de leis. se
melhante à rêde de malhas de aço que 
Hephoestus. na Odisséia. joga sõbre os 
amantes, rêde tão apertada que sua discre
ção. sua vontade individual, pareciam de
ver desaparecer e que êle cessava de ser 
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um ramo do Govêrno para tornar,se outra 
coisa senão um servidor trabalhando sob a 
vista e ordem do patrão. Teria sido uma 
absorçAo do Executivo no Congresso, mais 
completa do que a oferecida presentemente 
pela Inglaterra, pois o primeiro ministro 
inglês é pelo menos um Iider, talvez tão 
indispensável à sua maioria parlamentar 
quanto esta lhe é necessária, ao passo que 
o Presidente ter,se,ia tornado uma espécie 
de comissário superior da Polícia, nomeado 
por quatro anos, mas não possuindo meio 
algum sõbre o Congresso ou sôore o povo". 

ooEmbora a Convenção pudesse não se 
dar conta da impotência em que ficaria 
êsse presumido Executivo, ela compreendeu 
(continua Bryce) o perigo de usurpações 
por um Congresso ambicioso e resolveu 
proteger aquêle contra êsse perigo. A Con
venção o fêz ao dar ao Presidente um veto 
que não pode ser anulado a não ser por um 
voto de dOig,terços do Congresso. Fazen
do isso, ela pôs em parte por terra o que 
tinha a princípio efetuado. Ela lhe con
fiava, agora, põsto que sob outra forma, 
funções legislativas. O Presidente tornava
se um ramo distinto da legislatura, mas sO
mente num fim negativo. t!le não podia 
propor, mas podia recusar. O Executivo 
achava-se assim fortificado não como Exe
cutivo, mas por sua conexão com a legis
latura; e a legislatura, já debilitada pela 
sua divisão em duas Casas iguais. o ficava 
mais por esta possibilidade de ficar para
lisada em tõda nova decisão sôbre a qual 
os dois,terços das duas Câmaras não eg, 
tivessem de acôrdo ... 00 (A República Ame
ricana. edição francesa, vol. I. págs. 330 
e seguintes). 

Na pureza do sistema instituido. a proi, 
bição do Presídente em imiscuir,se na obra 
legislativa provocou, informa Burdeau, o 
monopólio da iniciativa de leis pelas comis
sões permanentes das Câmaras, em detri
mento da atividade particular de um con
gressista, pràticamente anulada (ob. e voI. 
citados, págs. 654 e seguintes). 

Por outro lado, os fatos foram mais 
fortes do que a teoria. Impossível se torna 
permanecer o Executivo inteiramente indi
ferente à obra legislativa. Explicou-o Theo-

dore Roosevelt em sua autobiografia: "Em 
teoria, o Executivo nada tem a ver com "I 

legislação. Na prática, de conformidade, 
com a situação atual, o Executivo é, ou 
deveria ser, essencialmente, o representante 
do povo como um todo. Freqüentemente a 
ação do Executivo apresenta o único meto 
pelo qual o povo pode obter a legislaçllo 
que pede e que deveril'l ter. Por consegutn
te, dadas as condições presentes da vida 
política norte-americana, um bom Presi
dente deve participar ativamente da obten
ção do justo tipo de legislação além de 
desempenhar seus deveres executivos com 
mira ao bem-estar público" (apud Corwin, 
EI Poder Ejecutivo, edição argentina, 
pág.303). 

Dai por que hodiernamente, Eorçando-se 
a letra da seção 3·, art. 11 da Constituição 
yankee e contrariando-se aos propósitos 
dos pais fundadores, se firmou a posição do 
Presidente dos Estados Unidos como um 
Iider legislativo, dividindo com os congres
sistas o trabalho de elaboração e de pro
positura de projetos de leis. 

3 - Instaurada, entre nós, a República, 
já não se compreendia o principio da se
paração de podêres na forma rígida pro
pugnada por Montesquieu. Eis sem dúvida 
a razão pela qual o constituinte de 1891. 
no art. 29, admitiu a colaboração do Exe
cutivo na Iniciativa e na propositul'a de 
projetos de leis, partilhando a tarefa que 
por sua natureza compete aos membros do 
Congresso Nacional. 

A Constittúção de 1946 representa um 
passo adiante. Além de admitir a colabo
ração do Govêrno na elaboração legislati
va, por meio de projetos de leis. adiantou 
mais: outorgou,lhe o privilégio de inicia, 
tiva quanto a projetos de leis instituidores 
de novos cargos públicos aumentativos de 
vencimentos ou alteradores dos quadros das 
fôrças armadas. 

Que resulta da história? 

Constituir sem dúvida a iniciativa parte 
integrante do procedimento legislativo, ta
refa normal da legislatura. Em segundo 
lugar, não ser poSfivel abstrair-se a cola
boração do Executivo na propositura e 
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apresentação de esboços legislativos. Da 
compreensão rígida da separação de Po
dêr~s, cada qual estanque e isolado na sua 
tarefa, caminhou-se para a colaboração 
entre êles. 

Mas uma conclusão mais importante re
sulta do exposto: 

É o caráter excepcional da norma con
tida no § 2~, art. 67 da Constituição vi
gente. 

Nesse sentido se firmou o ensinamento 
da doutrina. 

Expôs Temístocles Cavalcanti em pa
recer publicado na Revista de Direito Ad
ministrativo, vaI. 72,1419: "Os casos de 
"iniciativa" do Poder Executivo e, portan
to de limitaçõ2s de competência da Câmara 
devem ser interpretados restritivamente, as 
dúvidas beneficiando a competência da Câ
mara, por constituirem exceção à regra 
geral. .. ". 

Também Pontes de Miranda acentuou o 
seu caráter excepcional: "É regra que qual
quer membro de qualquer das Câmaras, ou, 
a fortiori, comissão de qualquer delas t~
nha o direito de iniciativa da lei. Outra 
regra é de caber o mesmo direito ao Pre
sidente da República. Tudo mais é exce
ção a êsses dois principias. São casos de 
competência exclusiva para iniciar: os do 
art. 67, § 1·; os do art. 67, § 2"; os da 
competência exclusiva do Senado Federal, 
ou da Câmara dos Deputados, para legislar 
ou exercer algum poder, porque então se 
afasta a outra Câmara ... " (Comentários 
à Constituição Federal. I' edição, vaI. 2·, 
pág. 75). 

Se o § 2" representa norma de exceção, 
ela não admite interpretação t'xtensiva. E 
as dúvidas, salienta Temístocles Caval
canti, resolvem-se em benefício da compe
tência da Câmara a quem, em princípio, 
s' defere a tarefa legislativa. 

4 - Acaso a Lei n' 7.848, de março de 
1963, impugnada pelo Sr. Governador do 
Estado sob fundamento de lhe faltar a ini
ciativa do Executivo. incide na norma ex
cepcional encerrada no § 2', art. 67 do Es
tatuto Politico Nacional? 

Que diz o art. I·. da Lei n·. 7.848, de 
março de 1963? 

Apenas o seguinte: "Os beneficios da 
Lei n" 4.380, de 28 de agôsto de 1958, apli
cam-se também aos servidores estaduais 
que exercem as funções de contador e 
guarda-livros, inclusive aos extranumerá
rios". 

"Parágrafo umco. O disposto neste ar
tigo fica extensivo aos ocupantes de cargo 
de contador das ferrovias administradas 
pelo Estado". 

Para juízes familiarizados com as espé
cies freqümtadoras do Pretória, a leitura 
da Lei nQ

• 7.848, provoca-lhes, em todos, 
uma única impressão, a de que a Lei nq 

7.848 não trouxe nenhuma novidade no 
tratamento jurídico. 

Realmente. desde a Lei estadual n' 2.124, 
de dezembro de 1952, majorativa de venci
mentos dos funcionários portadores de di
ploma de curso universitário, numerosos 
pleitos foram travados por guarda-livros e 
contadores, objetivando igualdade de ven
cimentos com os bacharéis em ciências con
tábeis. Em muitas causas. êles venceram, 
dando-lhes a Justiça direito à paridade, 
principalmente porque o Executivo não 
cumprira o disposto no art. 4' da citada 
lei. Verdade que em não poucos também 
perderam. 

Examinando a Revista dos Tribunais, do 
vaI. 290 em diante, encontram-se os seguin
tes julgados favoráveis a equiparação en
tre contadores, ou guarda-livros e os ba
charéis em ciências contábeis, fazendo 
aquêles jus aos mesmos vencimentos a êstes 
conferidos pela Lei n" 2.124: vols. 291/265, 
303/160, 303/256, 3031159, 312/196, 
315/719, 322/290, 324/198, 325/233. 
236/321, 329/270 e 334;237 (recursos de 
revista). Contrários à paridade de trata
mento: vaIs. 293/498, 307/333, 328/241 e 
328;296. 

No índice do mesmo repertório, até o 
vaI. 250. encontram-se no tomo :z., pág. 
1.935. referências a diversos julgamentos, 
ora num ora noutro sentido, concedendo ou 
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negando a paridade de tratamento entre o 
contador diplomado e o guarda-livros. 

O que tudo isso denuncia? 

Está precisamente a revelar o caráter 
meramente intErpretativo da Lei nO. 7.848. 
de março de 1963. 

A propósito lembra Roubier existirem 
duas classes de leis interpretativas: 19

) as 
afirmadas tais por expressa declaração do 
legislador; e 29

) as leis interpretativas por 
sua natureza. Em seguida. expõe Roubier 
os sinais distintivos de uma lei interpreta
tiva por sua natureza. Uma lei se reputará 
interpretativa. quando se reunirem os doiS 
seguintes requisitos: 

a) a lei intervém sôbre um ponto de 
direito incerto ou controvertido; e 

b) a lei vem consagrar uma solução que 
teria podido ser adotada só com a jurispru
dência (Droit Transitoire. págs. 254 e 
seguintes) . 

Pois bem. na espécie a Lei nO 7.848. de 
março de 1963. incidiu precisamente sôbre 
um ponto controvertido em direito admi
nistrativo local: o da paridade. ou não. de 
tratamento entre guarda-livros e contado
res no serviço público. E finalmente ado
tou uma solução que se poderia conseguir 
através Unicamente de interpretação judi
ciária. Realmente. a Lei n· 7.848 não in
troduziu nOVidade alguma. pois a solução 
nela acolhida é a adotada em numerosos 
julgados oriundos desta Côrte. 

Para que a respeito dúvida alguma pos
sa pairar. leia-se a tese vencedora no pro
nunciamento das Câmaras Civis Reunidas. 
dêste Tribunal. data de outubro de 1961 e 
transcrita à Revista dos Tribunais. vol. 
334/237: ..... Não tendo havido discrimi
nação das funções a serem exercidas pelos 
contadores portadores de diploma de curso 
superior e contadores guarda-livros. porta
dores de diploma de grau médio. conforme 
determinou o art. 4' da Lei n" 2.124. o re
corrente faz jus aos mesmos vencimentos 
atribuídos aos contadores. em obediência 
ao preceito de que todos são iguais pe-

rante a lei. visto como exerceu as mesmas 
funções que aquêles". 

Em outras palavras. é bem provável que 
um guarda-livros. independentemente da 
Lei nO 7.848. de março de 1963. conseguis
se paridade de tratamento com o bacharel 
em ciências contábeis. mediante a interpre
tação judiciária vencedora em tantos plei
tos. Entretanto. a questão era sem dúvida 
controvertida. E a Lei n" 7.848 veio con
sagrar uma das interpretações dadas na vi
gência das Leis ns 2.124 e 4.830. 

Em suma. a Lei nO 7.848 possui todos 
os característicos de uma lei interpretativa 
por sua própria natureza. 

5 - Chegados a êsse ponto. fôrça é con
cluir não entrar a espécie dentro da exce
ção contida no § 2". art. 67 da Constitui
ção de 1946. 

Incontroversa a faculdade inerente à 
Assembléia de elaborar leis que aclarem 
normas anteriores por ela própria con
feccionadas. 

e um poder que legitimamente pertence 
a todo órgão emanador de uma declaração 
de vontade. para afastar dúvidas e escla
recer o seu pensamento. e o que destacou 
BettL 

Disse o eminente professor italiano: 
"Interpretação autêntica é a interpretação 
que provém do próprio autor do preceito 
ou da declaração preceptiva que se trata 
de compreender: seja pelo órgão compe
tente a regular a matéria de preceito 
(Poder Legislativo. Executivo e Judiciá
rio). seja pela própria parte legitimada a 
regular a relação... Característica da in
terpretação autêntica em tooas as suas for
mas é a identidade do autor. identidade no 
sentido jurídico. do sujeito ou do órgão. 
ao qual a declaração ou preceito vem re
lacionado pela ordem jurídíca. portanto 
identidade institucional do órgão..... (Tn
terpretazione DeUa Legge. pág. 93). 

Sendo a lei produto do órgão Legisla
tivo. a êste Poder e não ao Executivo in
cumbe a tarefa única de declarar ou inter
pretar normas suas que tenham suscitado 
dúvidas ou dado margem a obscuridades. 
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No exerCIClo dessa tarefa. o Poder Le
gislativo age ex proprio Buctoritate. dis
pensando placet de outros órgãos integran
tes da soberania nacional. 

Precisamente. por nada conter de nõvo. 
por nada inovar. é evidente, a lei interpre-

tativa escapar à norma excepcional Encer
rada no § 2·, art. 67 da Constituiç1io fe
deral. E pelo mesmo motivo nlio precisa 
indicar fontes precisas de recursos para en
cargos. pois êstes não são novos. Pelo ex
posto: Não vejo inconstitucionalidade no 
disposto na Lei n' 7.848. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - SERVIDOR AUTARQUICO 

- O servidor autárquico não é funcionário público em sentido 
estrito; cada um tem o seu regime próprio de trabalho e de venci
mentos. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Eduardo Marinho Milliet versus Govêrno do Estado de São Paulo 

Recursos de mandado de segurança n' 140.862 - Relator: Sr. Desembargador 
loPEs MEIRELLES 

AC:ÓRDÃO 

Vistos. relatados e discutidos êstes autos 
de mandado de segurança n" 140.862, da 
comarca de São Paulo, em que é impetran
te Eduardo Marinho Milliet. sendo impe
trado o Exmo. Sr. Governador do Estado 
de São Paulo: Acordam, em Quinta Câ
mara Civil do Tribunal de Justiça do Es
tado, por unanimidade de votos. negar a 
segurança e condenar o impetrante nas 
custas. 

Eduardo Marinho Milliet impetrou êste 
mandado de segurança contra ato do Exmo. 
Sr. Governador do Estado, alegando. em 
síntese: que em 17 de outubro de 1957 foi 
admitido como extranumerário-mensalista, 
referência 22. do Instituto de Previdência 
do Estado. para as funções di' Auxiliar de 
Gabinete; que por decreto de 4 de feve
reiro de 1959 foi afastado da autarquia 
para, sem prejuízo de seus vencimentos, 
prestar serviços, em comissão. na Secreta
ria da Educação junto ao Gabinete do Se
cretário; que por ato de 9 de março de 
1959. ainda como servidor do IPESP, foi 
designado Encarregado do Serviço de Ins
titutos Isolados de Ensino Superior; que 

por decreto de 18 de março de 1959. foi 
dispensado das suas funções do IPESP e 
admitido como extranumerário-mensalista, 
referência 29, para as funções. que já de
sempenhava, de Encarregado do Serviço de 
Institutos Isolados de Ensino Superior, do 
Departamento de Administração da Secre
taria da Educação, decreto êste retificado 
no dia 5 de setembro do mesmo ano. para 
declarar que a dispensa do IPESP era 8 

partir da entrada em exercicio nas novas 
funções; que por decreto de 4 de novem
bro de 1964, foi dispensado. a critério da 
Administraçlío. nos têrmos do art. 21. item 
lI, da Consolidaçlío das Leis referentes aos 
servidores extranumerários. e pelo mesmo 
decreto admitido nos têrmos do art. 9' da 
CLE, como extranumerário-mensalista. re
ferência 23, para as funçôes de Escriturá
rio, Assístente de Administraçao. no Con
selho Estadual de Educação, quando pela 
função anterior percebia vencimentos da 
referência 62; que, entretanto. no entender 
do impetrante. essa dispensa é ilegal, uma 
vez que. nos têrmos do art. I' da Lei n' 
5.070, havia adquirido a estabilidade, só 
podendo ser dispensado a pedido ou se in
corresse em responsabilidade disciplinar, 
visto que ao tempo da promulgaçfto dessa 




